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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Pç. Osório Ferraz nº 01
- Centro 77 3432-1115

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
AVISO  DE  TERMO  ADITIVO  -  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  0005/2022  -
PRORROGAÇÃO  DO  CONTRATO  Nº  0005/2022  -  OBJETO  CONTRATAÇÃO  DE  ESCRITÓRIO  DE
ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA REPRESENTAÇÃO
DO  MUNICÍPIO  EM  PROCEDIMENTOS  ADMINISTRATIVOS  FISCAIS  NO  ÂMBITO  DA  RECEITA
FEDERAL DO BRASIL, NOTADAMENTE COM O ESCOPO DE MANTER A REGULARIDADE FISCAL,
PODENDO,  INCLUSIVE,  ADOTAR AS MEDIDAS JUDICIAIS NECESSÁRIAS AO AFASTAMENTO DE
RESTRIÇÕES IMPOSTAS À PERCEPÇÃO DE RECEITAS PELA RFB/PGFN/UNIÃO.
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SEGUNDO TERMO ADITIVO 
 
 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0005/2022, CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ E 
EMPRESA: JAIME CRUZ SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-
000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, senhor: José Cândido Rocha Araújo, brasileiro, 
inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça Osório 
Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado, a pessoa física JAIME CRUZ SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob n  20.827.830/0001-02, 
situada na Avenida Tancredo Neves, 2227, Salvador Prime, Sala 1203, Caminho 
das Árvores, Salvador/BA, representada neste ato por seu representante legal, o 
senhor: JAIME D’ALMEIDA CRUZ, CPF nº 008.672.785-01, utilizando suas 
prerrogativas legais, com base no artigo 25, inciso II, para contratação de serviços 
técnicos especializados, combinado com o artigo 13, inciso III, assessoria e 
consultoria conforme Ato de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 0001/2022, 
estabelecem o presente TERMO ADITIVO, nos termos da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir 
expressas. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
Prorrogação do Contrato nº 0005/2022 – Objeto Contratação de escritório de 
advocacia para prestação de serviços técnicos especializados na representação do 
Município em procedimentos administrativos fiscais no âmbito da Receita Federal 
do Brasil, notadamente com o escopo de manter a regularidade fiscal, podendo, 
inclusive, adotar as medidas judiciais necessárias ao afastamento de restrições 
impostas à percepção de receitas pela RFB/PGFN/União. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
 
O valor global para a nova vigência é R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro 
mil reais), pagos em 12 parcelas mensais de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
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CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA QUARTA – PRAZO 
 
O contrato original que tem vigência até o dia 13 de janeiro de 2024 tem sua 
vigência prorrogada até o dia 13 de janeiro de 2025. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E 
por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo 
Aditivo lavrado em 3 (três) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 

 

Itambé-BA, 12 de janeiro de 2024.  
 
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
 
 

________________________________________________________ 
JAIME CRUZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Jaime D’Almeida Cruz 
Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome:___________________________ Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________ CPF/MF nº __________________ 
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na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/12C8-3F72-762A-D720-D148 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 12C8-3F72-762A-D720-D148

Hash do Documento
0495fc85a7c40b17a85c0b929861498b3c357ba51283b1384f743cf996c32074

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 15/01/2024 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 15/01/2024 11:03 UTC-03:00


		+55 77 3452 3455
	2024-01-15T11:03:04-0300
	www.procedebahia.com.br
	PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001  gerada pelo software de propriedade da PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98, regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.




